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EDITAL Nº 182/UFFS/2016 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 153/UFFS/2016 - SELEÇÃO DE BOLSISTAS 

PARA O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO TUTORIAL/ CONEXÕES DE SABERES - 

PET, DO GRUPO ASSESSORIA LINGUÍSTICA E LITERÁRIA DA UFFS, 

CAMPUS DE CHAPECÓ 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais, torna pública a retificação do Edital n. 153/UFFS/2016 que abre 

inscrições para a seleção de bolsistas para o grupo Assessoria Linguística e Literária da 

UFFS, do Programa de Educação Tutorial/Conexões de Saberes - PET, Campus Chapecó. 
 

1 Onde se lê: 
 

4 VAGAS 

4.1 Estão abertas para seleção 7 (sete) vagas para alunos regularmente matriculados nos 

cursos de Licenciatura em Letras e Pedagogia do Campus Chapecó, distribuídas da 

seguinte forma: 

I - para alunos regularmente matriculados no curso de Licenciatura em Pedagogia, a partir 

da 1ª fase: 3 (três) vagas para bolsista, cujo valor da bolsa é de R$ 400,00 mensais; 

II - para alunos regularmente matriculados no curso de Licenciatura em Letras e no curso 

de Licenciatura em Pedagogia, a partir da 1ª fase: bolsistas voluntários (sem recebimento 

bolsa), sendo 2 (duas) vagas para Letras e 2 (duas) vagas para Pedagogia. 
 

Leia-se: 
 

4 VAGAS 
4.1 Estão abertas para seleção 8 (oito) vagas para alunos regularmente matriculados nos 

cursos de Licenciatura em Letras e Pedagogia do Campus Chapecó, distribuídas da 

seguinte forma: 

I - para alunos regularmente matriculados no curso de Licenciatura em Pedagogia, a partir 

da 1ª fase: 3 (três) vagas para bolsista, cujo valor da bolsa é de R$ 400,00 mensais, 

II - para alunos regularmente matriculados no curso de Licenciatura em Letras, a partir da 

1ª fase: 1 (uma) vaga para bolsista, cujo valor da bolsa é de R$ 400,00 mensais, 

III - para alunos regularmente matriculados no curso de Licenciatura em Letras e no curso 

de Licenciatura em Pedagogia, a partir da 1ª fase: bolsistas voluntários (sem recebimento 

bolsa), sendo 2 vagas para Letras e 2 vagas para Pedagogia. 
 

2 Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

3 Este edital entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 09 de março de 2016. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 


